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PORTARIA N.º 167/2021                                 DE 13 DE MAIO DE 2021. 

 

Dispõe sobre o funcionamento do Prédio da 
Prefeitura Municipal, restabelecendo algumas 
medidas de enfrentamento à pandemia 
provocada pelo novo coronavírus (COVID-19), 
e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE PASTOS BONS, Estado do Maranhão, no 
uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município de 
Pastos Bons e a Constituição Federal;  

 

CONSIDERANDO que é competência do Poder Executivo, dentro do 
princípio do interesse público, e com base na Lei Orgânica do Município, expedir 
decretos para regulamentar as leis, com vistas a resguardar e promover o bem-estar 
da coletividade; 

 

CONSIDERANDO que, nos termos dos arts. 196 e 197 da Constituição 
Federal, a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas 
sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos; 

 

CONSIDERANDO que a última declaração de estado de calamidade 
pública no Estado do Maranhão se deu por meio do Decreto nº 35.597, de 17 de 
março de 2021, o qual foi devidamente reconhecido pela Secretaria Nacional de 
Proteção e Defesa Civil, por meio da Portaria nº 546, de 26 de março de 2021, 
publicada na Edição nº 59 do Diário Oficial da União, de 29 de março de 2021; 

 

CONSIDERANDO o atual momento da pandemia, inclusive com casos 
comprovados de nova variante, com potencial possivelmente mais elevado de 
transmissibilidade; 

 

CONSIDERANDO a necessidade de avaliação diária dos casos de 
infecção por COVID-19, dos indicadores epidemiológicos e do perfil da população 
atingida, visando à definição de medidas proporcionais ao objetivo de prevenção; 
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RESOLVE: 

 

 
           Art.1º. Fica determinada a suspensão de todas as atividades do Prédio da 

Prefeitura Municipal de Pastos Bons, pelo período de 14/05/2021 a 23/05/2021, em 

decorrência do surgimento de casos positivos da COVID 19 em servidores deste 

órgão. 

§1º. Excluem-se das disposições do caput deste artigo a Comissão 

Permanente de Licitação – CPL e o Gabinete do Prefeito. 

§2º. Os servidores responsáveis pelos setores que estão com as atividades 

suspensas deverão disponibilizar contato telefônico, para agendamento em casos 

urgentes. 

Art. 2º.  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura. 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE.  
 
Gabinete do Prefeito de Pastos Bons, Estado do Maranhão, aos treze dias do 

mês de maio de 2021.  

 
 

 

 

______________________________________ 
ENOQUE FERREIRA MOTA NETO 

Prefeito Municipal 
 
 


